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EDITAL 

UNIDADE REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024  

PROCESSO Nº 016/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de planejamento, 
organização e execução de concurso público para preenchimento de cargos para a 
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, Lei 
Complementar nº 123/06 alterada pela Lei 
Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, o 
Resolução nº 01/2024, de 27 de fevereiro de 2024, 
(disponível em 

http://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/santanadeparnaiba), 

que regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a 
sistemática de licitações e contratos administrativos, 
no âmbito do Poder Legislativo do Município de 
Santana de Parnaíba-SP. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL (menor valor da taxa de 

inscrição para o cargo de Procurador Jurídico). 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

FINALIDADE: Contratação de Serviço 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (28/03/2024 – 08H00M)   

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (15/04/2024 – 09H00M)  

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (15/04/2024 – 09H01M)  

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (15/04/2024 – 10H00M)  

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  

MODO DE DISPUTA: Aberto  

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: (NÃO)  

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 115,00 (cento e quinze reais) 

http://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/santanadeparnaiba
http://www.novobbmnet.com.b/
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PREGAO ELETRÔNICO Nº: 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 016/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA, representada pelo 
excelentíssimo Senhor presidente, Vereador VICENTE AUGUSTO DA COSTA, a 
partir de agora denominada, simplesmente “CÂMARA”, sediada à Rua Prof. Eugênio 
Teani, nº 309 – Jd. Prof. Benoá – Santana de Parnaíba - Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna público, a quem possa interessar, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.  

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe através da Portaria nº 024 de 
04/03/2024. 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de planejamento, organização e execução de 
concurso público para preenchimento de cargos para a Câmara 
Municipal de Santana de Parnaíba, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será realizada pelo valor global (menor valor da taxa de 

inscrição para o cargo de Procurador Jurídico), conforme tabela 

constante do Termo de Referência, Anexo II. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por 
não se tratar de licitação para registro de preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço (www.novobbmnet.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Câmara por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar esta licitação:  
 

3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

3.4.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta;  

3.4.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Câmara 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  

3.4.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.4.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;  

3.4.7. agente público da Câmara;  

3.4.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição;  

3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
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3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.3 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

3.6. A vedação de que trata o item 3.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas.  

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que:  

4.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

4.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada está em 
conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo.  

4.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal. 

4.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal . 

4.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 
93 da Lei 8.213/1991. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. Nos casos de item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.  

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ao 4.4 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas.  

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 
as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para providências.  

5. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  
 

5.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis 
na Plataforma BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações 
na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

5.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o 
lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no 
sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.  

5.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento 
prévio das informações exigidas no Sistema.  
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5.4. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro 
prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.  

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante.  

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante.  

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  

5.10. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de 
habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro 
lugar, o comando para inserção dos documentos de habilitação.  O prazo para 
a inserção dos documentos solicitados neste edital será de até 2 (duas) 
horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para 
inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não o faça no 
tempo determinado.  

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição.  

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação.  

5.13. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá 
ser objeto de apuração de responsabilidade.  

5.14. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha 
técnica do serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha 
técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio 
disponível no Sistema ao licitante.  

5.15. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha 
técnica, sob pena de desclassificação.  
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
etapa de abertura da sessão pública,  

6.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os 
licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema 
durante a fase de análise de propostas.  

6.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes.  

6.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas 
enviadas pelo próprio sistema.  

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor Global (menor valor 
apresentado da taxa de inscrição para o cargo de Procurador Jurídico). 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.9.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.9.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
1,0% (um por cento). 
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA 
ABERTO. 

6.11. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.  

6.12. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor 
valor já ofertado.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
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acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.  

7.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.  

7.5. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.6. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.6.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

7.6.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei;  

7.6.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;  

7.6.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade 
(compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.  

7.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

7.7.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  

7.7.2. empresas brasileiras;  

7.7.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;  

7.7.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
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7.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 
da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

7.9. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

7.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

7.11. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório.  

7.12. Será desclassificada a proposta que:  

7.12.1. contiver vícios insanáveis;  

7.12.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência;  

7.12.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação;  

7.12.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  

7.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

7.13. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove:  

7.13.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.13.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta.  

7.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta.  

7.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta.  
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7.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

7.17. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas;  

7.18. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.  

7.19.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.20. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e inelegibilidade (CNIA - CNJ); 

d) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo;  

e) Cadastro de Contas Julgadas Irregulares - CADIRREG.- TCU  

 

8.2. Concomitantemente ao inicio do procedimento de habilitação, será 
verificado a existência de sanções conforme Item 8.1 e sendo constatada 
alguma irregularidade o licitante será reputado inabilitado por falta de 
condição de participação.  
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8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
enquadre-se no tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá 
ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06.  

8.4. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, conforme a 
seguir: 

8.4.1. Habilitação Jurídica  

8.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou  

8.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou 
registro empresarial devidamente registrado. Em se tratando 
de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores.  

8.4.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais 
administradores, tratando-se de sociedade empresária. 

8.4.1.4. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do 
Estado onde se situa a sede da licitante ou ato constitutivo e 
alterações subsequentes, devidamente registrados em se 
tratando de sociedade comercial/empresária, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

8.4.1.5. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis/simples, 
acompanhada da prova de diretoria em exercício. 

8.4.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.4.1.7. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, 
quando cabível. 

8.4.1.8. A documentação relativa a Habilitação Jurídica sempre 
deverá ser encaminhada pela licitante, para identificar os 
sócios/representantes que subscrevem a proposta e demais 
documentos por ela emitidos. 

8.4.1.8.1. Caso os documentos não sejam subscritos por seus 
sócios ou diretores, assim indicados nos respectivos atos 
constitutivos, a licitante deverá apresentar, também, os 
instrumentos de mandato outorgando poderes aos 
subscritores. 

8.4.1.8.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 
informações no momento da verificação de documentação 
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ou dos meios para a transmissão de documentos a que se 
referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 
ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá 
encaminhar os documentos solicitados por outros meios, 
dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 
mediante decisão motivada. 

 

8.4.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.  

 

8.4.2.1. Prova de inscrição Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 

8.4.2.2. CND - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, 
comprovada mediante fornecimento de Certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, e Seguridade Social 

8.4.2.3. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica 
Federal Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame;  

8.4.2.4. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)  

8.4.2.5. Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos 
Estaduais, expedido pela Receita Estadual, do domicílio ou 

sede da Proponente ou positiva com efeitos de negativa. 

8.4.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 
(mobiliária), do domicílio ou sede da Proponente ou positiva 
com efeitos de negativa;  

8.4.2.7. Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal 
se houver relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto deste edital.  

8.4.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição, conforme Anexo III. 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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8.4.3. Qualificação Técnica  

 

8.4.3.1. Atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 
que comprove  a compatibilidade com o objeto desta 
licitação. 

8.4.3.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser 
apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou 
representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação. 

 

8.4.4. Qualificação Econômico-Financeira  

 

8.4.4.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo  
distribuidor da sede do licitante. 

8.4.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, sendo limitado ao ultimo exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos; 

8.4.4.2.1. Serão considerados aceitos como balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, na forma da lei, os assim 
apresentados: 

a) Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal ou 
cópia autenticada da mesma, onde conste o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações de Resultados 
Contábeis da empresa; 

b) No caso de empresas que apresentarem o Livro Diário 
através do Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED), deverá encaminhar juntamente com seu 
balanço patrimonial, demonstração do resultado do 
exercício e termos de abertura e encerramento e recibo 
de entrega de livro digital. 

8.4.4.2.2. Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
deverão estar em conformidade com a legislação vigente 
aplicável à espécie; 

8.4.4.2.3. As sociedades por ações deverão apresentar as 
demonstrações contábeis publicadas na Imprensa Oficial, de 
acordo com a legislação pertinente; 
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8.4.4.2.4. No caso de empresa constituída há menos de ano, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.4.4.2.5. A verificação da boa situação financeira do licitante por 
consequente habilitação nesta exigência será aferida pela 
observância dos seguintes índices, que deverão ser maior ou igual 
a 01 (um), mediante a apuração dos indicadores contábeis: 

 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG), assim composto: 
ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 
Onde: 
AC é o ativo circulante; 
RLP é o realizável a longo prazo; 
PC é o passivo circulante; 
PNC é o passivo não circulante. 
Deverá ser igual ou superior a 1,0. 
 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC), assim composto: 
ILC = AC / PC 
Onde: 
AC é o ativo circulante; 
PC é o passivo circulante. 
Deverá ser igual ou superior a 1,0. 
 

c) Índice de Endividamento (IE), assim composto: 
IE = (PC + PNC) / AT 
Onde: 
PC é o passivo circulante; 
PNC é o passivo não circulante; 
AT é o ativo total. 
Deverá ser menor ou igual a 0,8 
 

8.4.4.2.6. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço  

8.4.4.3. Prova de patrimônio líquido, igual, no mínimo, a 10% (dez por 
cento) do valor ofertado para a contratação. 

 

8.4.5. Declaração complementares de apresentação facultativa:  

8.4.5.1. Declaração com os dados cadastrais do licitante vencedor, 
conforme Anexo V. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados 
por meio eletrônico, via Sistema BBMNET.  

8.6. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a 
apresentação dos originais não-digitais.  

8.7. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de 
apuração da veracidade das informações prestadas na declaração de 
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cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021.  

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.  

8.9. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.  

8.10. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência:  

8.11. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ou 
trabalhista para microempresa e empresas de pequeno porte será concedido 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para 
regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos 
termos do disposto no § 1º do artigo 43 da Lei Complementar n.º 123/2006, e 
na redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014, artigo 43,m §1º. 

8.14. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, 
implicará decadência do direito à contratação a licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

8.16. Na situação a que se refere este item, o Pregoeiro deverá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.17. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, 
com observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o 
Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por 
não se tratar de licitação para registro de preços.   

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   
  

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, 
por não se tratar de licitação para registro de preços.  

 

11. DOS RECURSOS  
 

11.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do 
recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 
declaração de vencedor, sob pena de preclusão.  

11.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 
minutos, podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.  

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  
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12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado, em especial quando:  

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 
quando exigível;  

12.1.5.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado 
quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.5.4. apresentar proposta em desacordo com as 
especificações do edital;  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.:  

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa;  

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos 
no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021.  

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em 
percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 
e seguintes, da Lei 14.133/2021.  

12.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida.  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar 
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

13.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser 
realizados na forma eletrônica, via Sistema BBMNET.  

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.  

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
superior adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor 
e homologará o procedimento licitatório.  

14.2. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica na 
aceitação de todas as condições deste Edital e seus anexos, não podendo 
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invocar qualquer desconhecimento dos termos do edital ou das disposições 
legais aplicáveis á espécie, como elemento impeditivo da formulação de sua 
proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 

14.3. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato. 

14.4. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato - Anexo IV, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

14.5. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
desde que aceita pela Administração. 

14.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

14.7. Os preços registrados no contrato poderão ser reajustados após 1 (um) 
ano da data-base vinculada à data do orçamento, nos termos do art. 25, §7 da 
LF 14.133/21. 

14.8. Não será concedido reajuste no preço ofertado pela proponente devido à 
peculiaridade do Contrato cuja vigência se encerrará dentro do prazo de até 06 (seis) 
meses. 

14.9. Salvo em casos excepcionais, imprevisíveis e incalculáveis, qualquer reajuste 
de valores será baseado pela variação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo.  

14.9.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

14.9.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as 
condições de habilitação e preencher as condições de contratação 
consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a 
contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de 
aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o 
procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
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14.11. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 
classificados para a contratação de remanescente em consequência de 
rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados 
os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF.  

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.  

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

15.10. A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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15.11. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-
se disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.  

15.12. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma 
BBMNET Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da 
Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br .  

15.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital.  

15.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico  
www.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br.  

15.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade 
com as disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo 
deste edital. 

15.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste edital será o da Comarca de Santana de Parnaíba/SP. 

15.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

a) Anexo I- Estudo Técnico Preliminar; 

b) Anexo II – Termo de Referência;  

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Regularidade para com o 
Ministério do Trabalho 

d) Anexo IV - Minuta de Contrato 

e) Anexo V- Dados Cadastrais da Licitante; 

f) Anexo VI – Modelo de proposta. 

g) Anexo VII – Anexos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
-TCE/SP; 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP 

 
Santana de Parnaíba, 27 de março de 2024 

 
 
 

VICENTE AUGUSTO DA COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/
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ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)  

 

 
 

APRESENTAÇÃO 

 

O presente estudo foi desenvolvido em conformidade com o art. 18, §1º da 
Lei n° 14.133/2021 para demonstrar a necessidade de obter candidato aprovado em 
concurso público para suprir a vaga para o cargo de Procurador Jurídico para a 
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, de forma a evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução.  

Desse modo, será possível avaliar a viabilidade administrativa, técnica e 
socioeconômica da contratação, a qual servirá de base ao termo de referência a ser 
elaborado, caso se conclua pela viabilidade. 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. A realização de Contratação de empresa para prestação de serviços de 
planejamento, organização e execução de concurso público para preenchimento de 
cargos para a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba se justifica essencialmente 
pelas seguintes razões: 

1.2. As empresas especializadas em realização de concursos públicos têm expertise e 
experiência na condução de concursos públicos transparentes, imparciais e eficientes. 
Elas possuem conhecimento técnico sobre os trâmites legais e administrativos 
necessários para a organização e execução de concursos públicos. 

1.3. A contratação de uma empresa especializada assegura a imparcialidade e 
transparência no concurso público, pois essas empresas são regidas por normas rígidas 
de ética e conduta profissional. Isso contribui para a credibilidade do concurso perante 
os candidatos e a sociedade em geral. 

1.4. Empresas especializadas estão habituadas a lidar com prazos e cronogramas 
rigorosos. Elas possuem recursos humanos e tecnológicos necessários para planejar, 
organizar e executar todas as etapas do concurso dentro dos prazos estabelecidos, 
evitando atrasos e possíveis prejuízos para a administração pública. 

1.5. Ter candidatos aprovados e aptos a serem contratados no cargo de procurador 
jurídico é imprescindível para o bom andamento da Câmara porque ele desenvolve as 
seguintes atividades: 

1.5.1 patrocina judicialmente as causas em que a Câmara seja interessada 
como autora, réu ou interveniente; 

1.5.2 prepara informações e acompanha processos de mandados de segurança 
impetrados contra ato do Presidente e dirigentes da Câmara Municipal de 
Santana de Parnaíba; 
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1.5.3 emite pareceres sobre matérias e processos administrativos submetidos a 
seu exame; 

1.5.4 elabora minutas de contratos, convênios, decretos, projetos de lei, 
portarias, resoluções e demais atos da Casa; 

1.5.5 sugere a adoção das medidas necessárias á adequação dos atos 
administrativos normativos às regras e princípios das Constituições 
Federal e Estadual, bem como da Lei Orgânica do Município; 

1.5.6 presta assessoria jurídica ás unidades da Câmara; 

1.5.7 participa como membro ou presidente de comissões, permanentes ou não; 

1.5.8 executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

1.6. Portanto, diante da necessidade de preenchimento da vaga para o cargo de 
Procurador Jurídico na Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, a contratação de 
uma empresa especializada em realizar concursos públicos se mostra como a opção 
mais adequada para garantir um processo seletivo transparente, eficiente e em 
conformidade com as normas legais, visando selecionar o melhor profissional para 
preencher essa importante vaga no órgão legislativo.  

 
 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. A presente contratação está alinhada com o planejamento da Câmara e 
consta no Plano de Contratações Anual – PCA que está em fase de aprovação da 
diretoria para subir para o Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A empresa a ser contratada deverá realizar os serviços de acordo com as 
normas vigentes, buscando sempre as tecnologias mais avançadas e as 
melhores práticas do mercado para salvaguardar as informações pertinentes ao 
concurso e garantir a proteção das informações dos candidatos. 

 
Da Sustentabilidade  

3.2. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela adoção das medidas 
necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de 
danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, e perante aos órgãos e representantes do 
Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por 
ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados.  

Garantia da contratação  

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pois essa contratação está seguindo os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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moldes das contratações anteriores para o mesmo objeto, nas quais não houve a 
necessidade de exigência de garantia, vez que outras disposições constantes 
neste Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, são tidas como suficientes para garantir o cumprimento das obrigações 
por parte da empresa vencedora. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1. Tendo em vista que no quadro de vagas da Câmara consta em aberto uma 
vaga para o cargo de Procurador Jurídico e não há lista de candidatos aprovados 
em concurso público para assumir essa vaga, haja vista que os concursos 
anteriores para este cargo expiraram a validade. Dessa forma, será ofertada uma 
vaga para Procurador Jurídico. 

4.2. Diante do quadro reduzido de servidores no cargo de Procurador Jurídico, a 
Administração deliberou em incluir uma vaga de cadastro reserva, caso haja 
aumento no quadro de vagas. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Trata-se de possível contratação de empresa para prestação de serviços de 
planejamento, organização e execução de concurso público para preenchimento 
de vaga para cargo da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba.  

5.2. Tal contratação, torna-se necessária uma vez que a Câmara não tem 
expertise e experiência suficientes para a realização de concursos públicos. Ademais, a 
contratação de uma empresa trará mais credibilidade ao processo seletivo, 
assegurando a imparcialidade e transparência na condução do concurso público. 

5.3. Em análise de mercado, observamos que os serviços prestados pela 
empresa do ramo estão sendo considerados como serviços comuns, pois 
possuem padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 
art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme é possível constatar em 
licitações realizadas por outros órgãos, inclusive no Estado de São Paulo. 

5.4. Diante do exposto, a contratação de empresa para realização de concurso 
público deverá ocorrer por meio de processo licitatório, por meio da modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, nos termos do art. .28, inciso I, c/c art. 29 - Caput da 
Lei Federal nº 14.133/21, visando a ampla concorrência dos fornecedores e ainda 
a oferta de menor preço de inscrições, ampliando a participação de candidatos 
interessados nos cargos. 
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6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Tendo em vista a prestação dos serviços de Concurso Publico será realizada 
a custo zero, sem ônus para a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba. Não 
haverá custo fixo direto a ser pago pela Contratante em favor da Contratada pelos 
serviços aqui descritos. 

6.2. Para a realização da prestação de serviços de Concurso Publico, a 
Contratada será remunerada exclusivamente por meio do valor das inscrições 
pago pelo candidato interessado. 

6.3. A prestação de serviços de concurso público a custo zero para a contratada 
é uma prática comum neste segmento, como é possível constatar na última 
contratação pela Câmara de empresa para realização de concurso público, 
Processo Administrativo  nº  059/2022 e pelos resultados obtidos na pesquisa de 
preço a ser realizada de termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21, cujas 
comprovações serão anexadas aos autos do processo, caso se confirme a 
contratação a custo zero. 

6.4. O Departamento de Suprimentos e Gestão realizará também uma pesquisa 
de mercado referente aos valores praticados de taxa de inscrição para o cargo de 
procurador no Estado de São Paulo, cujo os preços constarão no mapa de preço 
a ser juntado no processo. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a 
contratação por meio de processo licitatório na modalidade Pregão, no formato 
eletrônico. 

7.2. Tal Pregão Eletrônico deverá utilizar como instrumento de formalização da 
contratação o Contrato, cuja minuta deverá integrar o Edital da licitação, e está 
em consonância com as exigências contidas neste estudo e no Termo de 
Referência.  

7.3. A contratação se faz necessária, pois as atribuições desenvolvidas pelo 
cargo são essenciais ao atendimento das demandas administrativa, técnico-
jurídicas desta Câmara que desenvolve as atividades de legislativas essenciais ao 
interesse público.  

 
8.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

8.1. O parcelamento não se enquadra para este objeto, pois a contratação 
acontecerá para um único item. Assim, a forma de julgamento será o menor valor 
global, considerando o menor valor proposto para a inscrição do cargo de 
Procurador Jurídico. 
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1.  Provimento de servidor ao cargo pretendido, por meio de realização de 
concurso público. 

 

10.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1.  A providencia prévia que deve ser adotada é a nomeação dos servidores 
que irão compor a Comissão que irá realizar a fiscalização e o acompanhamento 
do Concurso Público.  

 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da 
contratação em referência. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Um possível impacto ambiental relacionado à contratação pleiteada é a 
destinação incorreta dos resíduos oriundos da prestação do serviço, tais como 
papel, plástico, embalagens de papelão. Após o uso, tais materiais devem passar 
por um processo de triagem e posteriormente serem destinadas ao serviço de 
coleta seletiva e específica em razão a proteção dos dados dos candidatos. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (POSICIONAMENTO CONCLUSIVO) 

13.1. Após todas as considerações registradas nos itens anteriores, considerando 
a essencialidade da demanda, o alinhamento com o Plano de Contratações Anual 
(PCA) que está em fase de aprovação da diretoria e ainda pelo fato de todos os 
elementos aqui relacionados serem necessários à consecução dos benefícios 
pretendidos, declaramos a viabilidade da contratação e recomendamos a 
aquisição proposta. 

 
Santana de Parnaíba, 15 de março de 2024 

 
CAROLINA CESÁRIO 

Departamento Administrativo 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de planejamento, organização e execução de concurso público para 
preenchimento de cargo para a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, nos termos a 
seguir expostos. 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de planejamento, organização e 
execução de concurso público para preenchimento de cargo para a Câmara Municipal de 
Santana de Parnaíba. 

1.2. Contratação de empresa para prestar serviços de planejamento, organização e 
execução de concurso público para preenchimento de cargo de procurador jurídico para 

a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba. 

1.2.1. Ao cargo de procurador jurídico será ofertada uma (01) vaga para ampla 
concorrência e uma vaga de cadastro reserva. 

 

Cargo 
Qde. 

Vagas 

Cadastro 

de 
Reserva 

Vencimento 
Jornada 

Semanal 
Requisitos Provas 

Prova 

Discursiva 

Prova e 

Títulos 

Procurador Jurídico 1 1 
 R$         
8.016,98  

30 horas 

Ensino Superior 

Completo com 
graduação em direito 
com Registro na 

OAB 

Objetiva Sim Sim 

Total 
Vagas:........................ 

1 1 
  

1.3. Não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência em razão do 
quantitativo oferecido, sendo observado o cumprimento dessa reserva de vagas no caso 
de preenchimento das vagas que ficarem ociosas ou forem criadas dentro do prazo de 
validade do Concurso Público.  

1.4. Não haverá reserva de vagas para Mulheres em Situação de Violência Doméstica, 
conforme estabelecido na Lei Municipal nº 4.022, de 30 de agosto de 2021, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 4.719 de 18 de fevereiro de 2022, em razão do quantitativo 
oferecido, sendo observada o cumprimento dessa reserva no caso de preenchimento das 
vagas que ficarem ociosas ou forem criadas dentro do prazo de validade do Concurso 
Público.  

1.5. Além das remunerações estabelecidas no quadro acima, o cargo terá direito, ainda, o 
Auxílio Alimentação mensal no valor de R$ 1.018,54, e Auxílio Refeição no valor de R$  
559,46. 



 

Pregão Eletrônico nº 002/2024 – Processo Administrativo nº 016/2024  - Página 30 de 66 

 

1.6.  O prazo de vigência da contratação pretendida será de até 06 (seis) meses 
contados a partir da data de assinatura do termo de contrato, na forma do art. 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

1.7. O concurso terá validade por 2 (dois anos), podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período. 

 
Da Subcontratação  

  

1.8. Para esta contratação não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. A realização de Contratação de empresa para prestação de serviços de 
planejamento, organização e execução de concurso público para preenchimento de 
cargo para a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba se justifica essencialmente 
pelas seguintes razões: 

2.2. As empresas especializadas em realização de concursos públicos têm expertise e 
experiência na condução de processos seletivos transparentes, imparciais e eficientes. 
Elas possuem conhecimento técnico sobre os trâmites legais e administrativos 
necessários para a organização e execução de concursos públicos. 

2.3. A contratação de uma empresa especializada assegura a imparcialidade e 
transparência no processo seletivo, pois essas empresas são regidas por normas 
rígidas de ética e conduta profissional. Isso contribui para a credibilidade do concurso 
perante os candidatos e a sociedade em geral. 

2.4. Empresas especializadas estão habituadas a lidar com prazos e cronogramas 
rigorosos. Elas possuem recursos humanos e tecnológicos necessários para planejar, 
organizar e executar todas as etapas do concurso dentro dos prazos estabelecidos, 
evitando atrasos e possíveis prejuízos para a administração pública. 

2.5. Ter candidatos aprovados e aptos a serem contratados no cargo de procurador 
jurídico é imprescindível para o bom andamento da Câmara porque o procurador 
desenvolve as seguintes atividades: 

2.5.1. patrocina judicialmente as causas em que a Câmara seja interessada 
como autora, réu ou interveniente; 

2.5.2. prepara informações e acompanha processos de mandados de segurança 
impetrados contra ato do Presidente e dirigentes da Câmara Municipal de Santana 
de Parnaíba; 

2.5.3. emite pareceres sobre matérias e processos administrativos submetidos a 
seu exame; 

2.5.4. elabora minutas de contratos, convênios, decretos, projetos de lei, 
portarias, resoluções e demais atos da Casa; 
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2.5.5. sugere a adoção das medidas necessárias á adequação dos atos 
administrativos normativos às regras e princípios das Constituições Federal e 
Estadual, bem como da Lei Orgânica do Município; 

2.5.6. presta assessoria jurídica ás unidades da Câmara; 

2.5.7. participa como membro ou presidente de comissões, permanentes ou não; 

2.5.8. executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

2.6. Portanto, diante da necessidade de preenchimento da vaga para o cargo de 
procurador na Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, a contratação de uma 
empresa especializada em realizar concursos públicos se mostra como a opção mais 
adequada para garantir um processo seletivo transparente, eficiente e em conformidade 
com as normas legais, visando selecionar os melhores profissionais para preencher 
essas importantes vagas no órgão legislativo.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
planejamento, organização e execução de concurso público para preenchimento de 
cargo para a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. A empresa a ser contratada deverá realizar os serviços de acordo com as normas 
vigentes, buscando sempre as tecnologias mais avançadas e as melhores práticas 
do mercado para garantir a proteção das informações de seus clientes. 

Sustentabilidade 

4.2. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela adoção das medidas 
necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao 
meio ambiente e a terceiros, observando o disposto nas legislações federal, estadual e 
municipal em vigor, e perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados.  

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência de garantia para contratação nos termos do art. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021 

5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de execução  

 

5.1. Os trabalhos e seus resultados deverão ser embasados numa combinação 
conveniente de reuniões com os responsáveis pela unidade requisitante, suplementadas 
sempre que necessário por meios não presenciais, acionados pelos profissionais da 
CÂMARA por telefone ou e-mail e ou quaisquer outros meios que a Administração 
dispuser, sempre precedidos de envio de documentos ou de informações necessárias 
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às análises e posterior retorno de soluções, obedecendo aos prazos estabelecidos neste 
Termo de Referência. 

5.2. A Contratada deverá elaborar os editais e os comunicados relacionados com 
o Concurso Público com anuência da CONTRATANTE, verificando os aspectos 
quanto à inscrição, às provas e à avaliação, a fim de que se coadunem com os 
interesses e exigências legais da Administração. 

5.3. A contratada deverá oficiar a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB quanto à 
realização do concurso público para o cargo de procurador jurídico e permitir a 
participação em todas as fases do concurso público. 

5.4. A contratada deverá elaborar e publicar no mínimo os seguintes publicações: 

5.4.1   Edital de abertura de inscrições; 

5.4.2 Convocação para as provas; 

5.4.3 Divulgação dos gabaritos oficiais; 

5.4.4 Divulgação dos gabaritos após julgamento dos recursos; 

5.4.5 Resultado das provas objetivas (classificação preliminar); 

5.4.6 Convocação para as provas de títulos, se houver;  

5.4.7 Resultado da prova de títulos, se houver;  

5.4.8 Resultado da prova de títulos apos julgamento dos recursos, se houver; 

5.4.9 Divulgação da classificação final; 

5.4.10 Divulgação da classificação final após julgamento dos recursos; e 

5.4.11 Homologação. 

5.5. Quanto às inscrições a contratada deverá atender no mínimo as seguintes 
condições: 

5.5.1 A contratada deverá garantir aos candidatos as isenções de inscrições, 
conforme as legislações vigentes, em especial as legislações do Município de 
Santana de Parnaíba. 

5.5.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ter acesso ao edital do 
certame público a fim de certificar-se de que preenche todos os requisitos 
nele exigidos. A efetivação da inscrição implicará o conhecimento e 
aceitação, por parte do candidato, das condições estabelecidas no edital. 

5.5.3 As inscrições deverão ser abertas pelo período mínimo acordado entre a 
Câmara e a Contratada, a partir de data a ser definida, e realizadas pela 
Internet, no endereço eletrônico da CONTRATADA, que deverá estar 
disponível 24 (vinte e quatro) horas, durante todo o período de inscrição. 

5.5.4 O pagamento das inscrições será realizado pelos candidatos diretamente 
para a contratante. 

5.5.5 Caso o dia seguinte ao término das inscrições seja dia não útil para a rede 
bancaria, a data limite para pagamento do boleto ficara, automaticamente, 
prorrogada para o primeiro dia útil seguinte. 
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5.5.6 O candidato que cometer falsidade em prova documental será eliminado do 
processo correspondente, em qualquer de suas etapas ou fases, ou terá sua 
classificação cancelada, sem prejuízo da notificação aos órgãos competentes, 
para responsabilizado civil e criminal. 

5.5.7 O não comparecimento a qualquer etapa ou prova implicará desistência 
automática do concurso. 

5.5.8 No ato da inscrição, o candidato devera indicar, em campo próprio, o código 
correspondente ao cargo pretendido; 

5.5.9 A formalização da inscrição implicará a aceitação, pelo candidato, de todas as 
regras e condições estabelecidas no edital de abertura das inscrições. 

5.5.10 CONTRATADA deve compor cadastro geral de candidatos inscritos, a partir 
das informações contidas nas fichas de inscrição e digitadas em sistema de 
processamento eletrônico. 

5.5.11 Deve, ainda, elaborar listas de candidatos inscritos em ordem alfabética, por 
local de aplicação das provas, contendo os seguintes campos: número de 
inscrição, nome do candidato, número do documento de identidade, cargo 
para o qual concorre, horário e local onde farão as provas. 

5.5.12 As listas constantes do item anterior, impressas e em meio magnético, 
deverão ser remetidas à Comissão de Concurso responsável pela fiscalização 
do contrato. 

5.5.13 Deverão acompanhar as listas de inscrição as seguintes informações 

estatísticas graficamente organizadas, 

a) Relatório Geral de todos os candidatos inscritos, em ordem alfabética (uma 
via encadernada); 

b) Número de candidatos inscritos por vaga de cada cargo; e  

c)  Numero de candidatos inscritos com deficiência por cargo ao qual 
concorrera. 

5.5.14 Durante a realização do concurso e após o encerramento do certame, os 

candidatos deverão encaminhar as alterações de endereço para a instituição 
realizadora, sendo que após a HOMOLOGAGAO possíveis alterações 
deverão ser encaminhadas diretamente ao Departamento de Recursos 
Humanos da CONTRATANTE. 

5.6. Quanto ao Atendimento candidatos, a contratada deverá atender no mínimo as 
seguintes condições: 

5.6.1 Deverá ser assegurada a total transparência, lisura, impessoalidade e 
objetividade na realização de todas as etapas do concurso; 

5.6.2 A CONTRATADA devera disponibilizar aos candidatos equipe treinada de 
atendimento, a fim de orienta-los em todas as etapas do concurso, por meio 
de e-mail, telefone, ou carta ou pessoalmente, sem quaisquer ônus para os 
candidatos; 

5.6.3 Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos 
em tempo hábil, para garantir a participação deles nas etapas relacionadas 
as consultas; 
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5.6.4 Deve ser disponibilizada, no endereço eletrônico da CONTRATADA, 
consulta ao local de provas, bem como todas as informações pertinentes. 

5.6.5 Será garantido o direito a mulher de proceder a amamentação, com lactente 
de até 06 (seis) meses, em espaço adequado com uma acompanhante, que 
permanecera com a criança durante a realização da prova, sendo que o 
tempo despendido para amamentação seja compensado durante realização 
da prova em igual período.  

5.6.6 Deverá ser mantida a garantia de tratamento diferenciado aos candidatos 
com deficiência, tais como: viabilização dos instrumentos, pessoas e prazos 
necessários à realização das provas, prorrogando-se o tempo da prova de 
acordo com a dificuldade demonstrada, se for o caso. 

5.7. Quanto ao Atendimento aos candidatos com deficiência, a contratada deverá 
atender no mínimo as seguintes condições: 

5.7.1. Os candidatos com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas 
que lhes são facultadas no inciso VIl do artigo 37 da Constituição Federal é 
assegurado o direito de inscrição para os cargo em certame público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

5.7.2. Consideram-se candidatos com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias relacionadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999 e suas alterações, Lei nº 13.146/2015. 

5.7.3. Não obsta a inscrição ou exercício do cargo a utilização de material 
tecnológico ou habitual. 

5.7.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas 
no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, 
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.7.5. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1 e 2, do Decreto Federal no 
3.298/1999 deverão ser requeridos por escrito, no prazo estipulado pelo 
edital. 

5.7.6. O atendimento as condições solicitadas ficará sujeito a analise de viabilidade 
e razoabilidade do pedido. 

5.7.7. O candidato devera declarar, quando da inscrições, ser pessoa com 
deficiência, especificando no formulário de inscrição e, no período das 
inscrições, devera encaminhar à CONTRATADA promotora do certame 
publico, no mínimo, laudo médico original, ou copia autenticada, expedido no 
prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença — CID, assim 
como a causa provável da deficiência.  

5.7.8. É da CONTRATADA a responsabilidade de providenciar as condições 
especiais necessárias à realização das provas por candidatos com 
deficiência, observadas inscrições. 

5.7.9. Com a sua inscrição, o candidato com deficiência declara, automaticamente, 
sua ciência quanto às atribuições do cargo e da área de atividade para o qual 
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pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à 
avaliação pelo desempenho dessas atribuições. 

5.7.10. O candidato com deficiência deverá declarar, em sua inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, Em caso positivo, 
o candidato com deficiência deverá encaminhar laudo médico, de acordo com 
o subitem 5.7.7. 

5.7.11. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida no edital 
do certame publico, além de figurar na lista geral de classificação para o 
cargo que disputou, terá seu nome constante em lista especifica de 
candidatos com deficiência, por cargo. 

5.7.12. O candidato com deficiência que for aprovado no certame publico devera se 
submeter a pericia médica. 

5.8. Quanto ao Atendimento à convocação dos Candidatos, a contratada deverá 
atender no mínimo as seguintes condições: 

5.8.1. A convocação para as provas será realizada por Edital, a ser publicada sob 
responsabilidade da CONTRATANTE. 

5.8.2. Por sua vez, também deverão ser disponibilizadas as mesmas informações 
de convocação para a(s) prova(s) no sitio eletrônico da CONTRATADA, 24 
horas por dia. 

5.8.3. A convocação dos candidatos para a prova poderá ainda ser efetuada 
complementarmente por e-mail individualizado por candidato inscritos e ainda 
por “sms” (mensagem de celular) para o número cadastrado pelo candidato, 
tudo sob responsabilidade e custeio da CONTRATADA. 

5.9. DAS PROVAS 

5.9.1. O concurso Publico constara de provas cuja composição se dará pelas 
seguintes disciplinas: português, matemática, informática, legislação; 
conhecimentos básicos e/ou específicos, conforme a natureza dos cargo. 

5.9.1.1. Para elaboração das provas, a CONTRATADA vencedora devera possuir 
bancas examinadoras compostas de docentes ou técnicos de alto nível, com 
formação em instituições de ensino superior ou órgão técnico, que se 
responsabilização pelas questões de cada uma das provas, sendo que as 
questões deverão ser inéditas, elaboradas exclusivamente para a prova em 
questão. 

5.9.1.2.  Para o cargo que venha a ser exigida prova pratica — a aplicação da 
mesma devera ser de responsabilidade de profissional qualificado, com 
competência atestada para os devidos fins, devendo em suma atender na 
integra as exigências da CONTRATANTE. 

5.9.2. Preparação para Aplicação das Provas 

a) Locais de Exame: A CONTRATANTE disponibilizará os locais para aplicação 
das provas; 

b) Treinamento de pessoal: A CONTRATADA deverá efetuar o treinamento de 
coordenadores, fiscais de sala e fiscais volantes, elaborando manual de 
orientação sobre os procedimentos e normas a serem adotadas; 
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c) Folhas de Respostas: As folhas de respostas serão providenciadas pela 
CONTRATADA; 

d) Material de Aplicação: Serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus 
para a CONTRATANTE, formulários e impressos necessários para aplicação das 
provas, setas indicativas, indicação de sanitários masculino e feminino, sala de 
coordenação, indicação do nº das salas de prova, crachás do Coordenador / 
Fiscal / Apoio, duas listas de chamada (uma para o 

e) Coordenador, outra para ser fixada no prédio para ciência dos candidatos, 
formulários notificando eventual alteração de local da prova, correção de dados 
cadastrais e/ou documento de 

f) identificação inadequado, relação de ausentes por sala, folha de respostas 
ópticas sem identificação, de reserva, para uso eventual, por sala, lista de 
presença, para assinatura dos candidatos presentes. 

5.9.3. Aplicação das Provas 

5.9.3.1. As provas serão aplicadas no município de Santana de Parnaíba, em data e 
horário definidos pela Comissão de Concursos da CONTRATANTE em consenso 
com a Contratada, devendo a data prevista constar no edital de abertura das 
inscrições. 

5.9.3.2. Coordenação Geral: Para dar suporte aos coordenadores de aplicação de 
provas e centralização sobre o decorrer das provas, permanecerá de plantão pessoal 
familiarizado com as normas, exigências e trâmites do processo. As despesas com a 
coordenação correção por conta da CONTRATADA; 

5.9.3.3. Coordenação: Todo o trabalho de coordenação, envio de pessoal e custeio das 
referidas despesas relativas à aplicação das provas será de responsabilidades a 
CONTRATADA. 

5.9.3.4. Fiscalização: A CONTRATADA deverá colocar fiscais de sala em número 
suficiente para atender a seguinte distribuição, cujas despesas correrão por sua 
conta, sendo no mínimo: 

a) Salas com até 40 candidatos = 1 fiscal 

b) Salas de40 a 80 candidatos = 2 fiscais 

c) Deverá ser providenciado, também, fiscais volantes na proporção de 01 a cada 
80 candidatos participantes.  

d) Deverá ser providenciado, também, fiscal responsável pelo uso aparelho que 
detecte algum material, devendo o utilizar o detector de metais na entrada e 
saída dos banheiros masculino e femininos. 

 

5.9.4. Avaliação das Provas 

5.9.4.1. Leitura Óptica: As folhas de respostas marcadas pelos candidatos com 
tinta preta sendo diretamente lidas pelas leitoras ópticas. Todo o trabalho de leitura 
Óptica e consistência dos resultados serão executados pela CONTRATADA, sob 
sua integral responsabilidade;  

5.9.4.2. Processamento em Computador: Os resultados gravados pela leitora 
óptica serão processados em computadores, através de sistema próprio de 
correção, para a seleção dos candidatos classificados no Concurso Publico. A 
pontuação obtida por cada candidato e a posterior classificação será feita de acordo 
com os critérios estabelecidos no Edital. 
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5.9.5. Resultado Final 

5.9.5.1. Listagens: O contratado processará o resultado final totalizando os pontos 
obtidos e fornecera a CONTRATANTE as seguintes listagens:  

a) Relatório geral em ordem alfabética, com a pontuação obtida em cada prova;  

b) Relatório dos candidatos habilitados, em ordem alfabética;  

c) Relatório de candidatos habilitados, em ordem de classificação;  

d) Relatório de candidatos com deficiência, em ordem de classificação; 

e) Será fornecida a CONTRATANTE, em arquivo eletrônico, dados estatísticos 
aos relatórios acima citados.  

5.9.5.2. Divulgação dos Resultados: A divulgação da lista de resultado final dos 
candidatos, dar-se-á pelos mesmos meios de publicidade dos Editais de 
Convocação;  

5.9.5.3. Todos os trabalhos deverão ser desenvolvidos em consonância com a 
Legislação Federal, Estadual e Municipal vigente, considerando ainda os Estatutos 
vigentes e demais normas jurídicas municipais. 

5.10. Especificação Complementar do Objeto 

5.10.1. O desenvolvimento dos serviços contidos no OBJETO do presente Termo de 
Referência, envolve as seguintes especificações: 

 a) Elaboração do Edital geral do concurso, com previsão do período de inscrição, 
das provas objetivas e demais regras do concurso, para discussão entre as partes;  

b) Elaboração de Editais intermediários (inscritos, convocação, divulgação do 
resultado, pontuação e classificados);  

c) Elaboração, aplicação e correção de provas objetivas (escritas) e ou discursiva 
(quando houver);  

d) Recebimento de recursos quando à aplicação das provas;  

e) Fornecimento de lista em ordem de classificação, contendo os dados completos 
dos candidatos, tais como: nome completo, números de documentos, endereço, 
telefone, entre outros.  

5.11. DO TIPO DE PROVA A SER APLICADA A CONTRATADA  

5.11.1. ficara obrigada a cumprir as determinações da CONTRATANTE no que 
concerne a exigência do tipo de prova a ser aplicada, a saber:  

a) PROVA OBJETIVA: A ser aplicada aos candidatos, contendo no mínimo 60 
(sessenta) questões para o cargo de procurador jurídico, quando se tratar de 
Concurso - sendo questões objetivas em teste de múltipla escolha com quatro 
alternativas, sendo apenas uma correta, dentro dos conteúdos a serem 
desenvolvidos por Cargo a ser definida no edital do concurso;  

b) PROVA DISCURSIVA: Para o cargo de Procurador Jurídico, visando a 
criticidade e a capacidade de dissertação e argumentação sobre um 
determinado tema.  
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c) PROVA DE TITULOS: A previsão de contagem de pontos por títulos, recairá 
sobre os cargo com exigência do Ensino Superior, nas condições a serem 
previstas no Edital próprio.  

5.12. Condições gerais da aplicação das provas: 

5.12.1. O conteúdo programático das provas objetivas e provas praticas será detalhado 
em conjunto com a Comissão de Concurso, determinada pela CONTRATANTE e 
após a assinatura do contrato, e definido no edital normativo do concurso / seletivo, e 
ainda:  

5.12.2. As provas objetivas deverão conter questões de múltipla escolha e deverão, 
ainda, ser elaboradas de modo a abranger as capacidades de compreensão, 
aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a memorização.  

5.12.3. Poderá ser adotado rigoroso processo de identificação do candidato que permita 
a CONTRATADA a analise e emissão de laudo técnico para comprovar se o 
candidato é o mesmo que realizou a prova.  

5.12.4. O preenchimento e a assinatura do candidato na folha de respostas serão feitos 
com caneta esferográfica transparente de cor preta. 

5.12.5. Alerta-se que, eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o 
preenchimento das respostas da prova objetiva poderá acarretar prejuízo ao 
candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas pelo software de 
reconhecimento de digitalização.  

5.12.6. O caderno de questões e as folhas de respostas das provas deverão ser 
produzidos em impressoras de alto desempenho, que garantam a qualidade de 
impressão e a legibilidade, utilizando no corpo do texto uma fonte de, no mínimo, dez 
pontos.  

5.12.7. Os cadernos de questões deverão conter espaço próprio para rascunho.  

5.12.8. Os cadernos de questões e as folhas de respostas deverão conter todas as 
instruções necessárias a realização da prova.  

5.12.9. Deve a CONTRATADA montar, imprimir, conferir, embalar, lacrar os cadernos de 
questões e produzi-los em quantidades suficientes para a realização do concurso 
publico / processo seletivo.  

5.12.10. A CONTRATADA devera exigir que os 03 (três) últimos candidatos a entregar 
a prova rubriquem o verso de cada gabarito (folha de respostas) em suas respectivas 
salas - como forma de garantir a originalidade do documento.  

5.12.11. Os gabaritos das provas deverão ser divulgados no sitio eletrônico da 
instituição realizadora, conforme data estabelecida em cronograma de atividades.  

5.12.12. A CONTRATADA deverá submeter a apreciação da comissão de concurso os 
critérios de pontuação das provas. 

5.13. - Locais de aplicação das provas: 

5.13.1. As provas serão aplicadas no Município de Santana de Parnaíba/SP.  

5.13.2. Caso município de Santana de Parnaíba não comporte a quantidade de 
candidatos, a prova poderá ser realizada nos municípios adjacentes. 

5.13.3. Os locais de aplicação das provas serão disponibilizados pela CONTRATADA 
entre aqueles que possuam infraestrutura adequada que permita a boa acomodação 
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física dos candidatos — inclusive daqueles com dificuldades de locomoção, 
facilidade de acesso e sinalização para orientar a movimentação dos candidatos no 
dia das provas. 

5.14. Do Pessoal e da Qualificação Técnica: 

5.14.1. As Bancas Examinadoras, para elaboração e correção das questões de 
provas, deverão ser compostas por profissionais capacitados;  

5.14.2. A CONTRATANTE deverá acatar o critério tradicional da isenção e 
confidencialidade de constituição das bancas, para garantir a segurança e o sigilo 
da seleção de seus membros;  

5.14.3. Cada membro componente das bancas examinadoras devera assinar termo 
de compromisso a fim de garantir o sigilo em cada etapa do concurso e declarar 
que não tem conhecimento da participação de parentes, até o segundo grau, no 
certame, e não possuir qualquer vinculo profissional com instituições que ofereçam 
cursos preparatórios para concursos/processo seletivo;  

5.14.4. A instituição deverá selecionar e treinar profissionais em número suficiente 
garantindo o atendimento aos candidatos, em cada etapa do certame;  

5.14.5. Deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais que atuarão na aplicação dos 
instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento especifico para proceder à 
identificação dos candidatos;  

5.14.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para aplicação das provas, equipe 
composta, minimamente, por: 01 (um) fiscal por sala; 1 (um) fiscal para 
acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro, 01 (um) fiscal no 
banheiro, munido de detector de metal; 01 (um) servente para cada local de prova 
e 01 (um) coordenador por local de prova;  

5.14.7. Disponibilizar 01 (um) Coordenador Geral que represente a Instituição para 
coordenar a aplicação das provas;  

5.14.8. Dispor de Assessoria Técnica, Jurídica e Linguística, em todas as etapas do 
concurso / processo seletivo, para fins de elaboração de editais, comunicados, 
instruções aos candidatos e demais documentos necessários. 

5.15. Dos recursos Administrativos: 

5.15.1. CONTRATADA deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para 
receber, analisar e responder, em tempo previsto no Edital, aos eventuais recursos 
administrativos e ações judiciais interpostos por candidatos ou por terceiros 
(pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas), referentes ao concurso público 
/ processo seletivo. 

5.15.2.  A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, 
disponível no sitio eletrônico da CONTRATADA, com o preenchimento e envio 
online para a instituição, mediante recibo. O recurso deverá ser interposto, sob 
pena de preclusão, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia 
imediato à data de divulgação do evento, fase ou etapa;  

5.15.3. O recurso apresentado tempestivamente terá efeito suspensivo, até que seja 
conhecida a decisão;  

5.15.4. Julgado o recurso, não caberá novo recurso ou pedido de reconsideração;  
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5.15.5. As demais orientações relativas aos recursos serão definidas em conjunto 
com a Comissão do Certame Público e constarão do edital de abertura.  

5.15.6. Será admitido recurso quanto: 

a) ao Edital e Conteúdos;  

b) as questões das provas objetivas e gabaritos preliminares;  

c)  ao resultado provisório das provas objetivas e praticas;   

d) resultado da prova de títulos;  

e) da classificação final para resolução de eventuais divergências dos critérios 
de desempate. 

5.16. Mecanismos de Segurança: 

5.16.1. As áreas internas da CONTRATADA onde serão elaboradas as provas 
deverão possuir acesso restrito, devendo ser utilizados computadores não 
conectados as redes interna e externa;  

5.16.2. Todo o material impresso deve ser produzido em parque gráfico próprio, com 
acesso restrito e controlado (monitorado por câmera) e, a critério da CONTRATANTE 
vistoriado pela Comissão Organizadora;  

5.16.3. O material de aplicação das provas devera estar acondicionado em malotes 
de lona inviolável, devidamente lacrado, para o transporte para os locais das provas, 
devendo ser aberto na presença dos candidatos, mediante termo de abertura, 
assinado por duas testemunhas, no momento da aplicação das provas;  

5.16.4. Deverá ser proibido, de modo efetivo, nos locais de aplicação das provas, o 
acesso de candidatos portando qualquer tipo de equipamento eletrônico.  

5.16.5. A CONTRATADA deverá providenciar o acondicionamento seguro dos 
aparelhos eletrônicos que estejam em posse dos candidatos, desligados e em 
embalagens lacradas;  

5.16.6. A CONTRATADA deverá dispor de todos os meios necessários para 
assegurar o absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do certame, desde a 
elaboração das questões das provas até a homologação dos resultados finais dos 
certames públicos;  

5.16.7. É vedada a subcontratação em todo ou em parte de quaisquer atividades 
objeto deste contrato, quer seja na elaboração, impressão, transporte ou demais 
atividades que ponham em risco a lisura do Certame;  

5.16.8. A CONTRATADA deverá apresentar, em data a ser fixada no cronograma de 
execução dos serviços, projeto de segurança do local de impressão do material do 
certame público em parque gráfico próprio, de total responsabilidade da 
CONTRATADA, indicando as condições de segurança para produção/impressão, 
manuseio, separação e envelopamento do material gráfico do concurso público, com 
referência aos recursos humanos envolvidos no processo de segurança;  

5.16.9. É de responsabilidade da CONTRATADA a adoção de critérios rigorosos de 
segurança para o software/programa de diagramação das provas que envolve, no 
processo de desenvolvimento, a junção entre texto, ilustrações vetoriais e imagens, 
adequando esteticamente e tecnicamente o documento, de forma que possa ser 
impresso com qualidade e legibilidade;  
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5.16.10. Por se tratar de processo de impressão sigilosa, a CONTRATADA deverá 
transferir para o parque gráfico próprio o material do certame público em meios com 
arquivos criptografados, em alta definição, dos materiais a serem impressos;  

5.16.11. O acesso a todas as áreas internas utilizadas no processo de impressão do 
material das provas deverá ser 100% monitorado por circuito de câmeras filmadoras 
com gravação ininterrupta, sendo o acesso vistoriado 24 horas por dia;  

5.16.12. A CONTRATADA devera dispor, no mínimo, dos seguintes recursos 
tecnológicos no local de impressão do material do concurso publico: 

a) Sistema de gravação especifico dedicado a operação da execução dos serviços de 
impressão por todo o período do processo, sendo preservados os HDs pelo prazo de 
mínimo 45 dias. e  

b) Sistema de backup (cópias de segurança) de todo o banco de imagens geradas pelo 
sistema de gravação, dedicado na execução dos serviços de impressão do material 
a ser utilizado no concurso publico. 

5.16.13. Somente terão acesso as áreas perimetrais de diagramação, impressão e  
acabamento do local de impressão do material do certame publico os funcionários da 
CONTRATADA, que deverão ser cadastrados no sistema de controle de acesso as 
áreas restritas;  

5.16.14. O procedimento de pré-impressão e aprovação das provas impressas, em 
parque gráfico próprio ficara exclusivamente a cargo da CONTRATADA;  

5.16.15. Após a produção das provas impressas, todos os arquivos eletrônicos 
deverão ser apagados das memorias dos equipamentos, comunicando-se a comissão 
fiscalizadora da CONTRATANTE; 

5.16.16. As mídias utilizadas para a geração de impressão, assim como as que não 
estiverem sendo utilizadas nos equipamentos impressores, devem ser mantidas em 
compartimento fechado, lacrado e vigiado ininterruptamente pelo sistema de câmeras 
e/ou por vigilância física;  

5.16.17. As máquinas de impressão e demais equipamentos a serem utilizados para a 
impressão e acabamento dos cadernos de provas e demais materiais administrativos, 
bem como a área reservada à montagem das encomendas (pacotes, malotes, etc.), 
deverão estar concentradas em espaços físicos segregados, com proteção integral de 
acesso;  

5.16.18. A visualização do conteúdo das provas, mesmo que parcialmente, deve ser 
limitada, exclusivamente aos operadores de equipamentos, desde que essa 
visualização seja indispensável para a impressão das provas;  

5.16.19. Todo o material descartado durante o processo de acerto dos equipamentos 
impressores, refiles, grampeamento, ajustes de qualidade, acabamento e durante a 
produção das provas, deve ser segregado, lacrado e mantido sob guarda em local 
monitorado até a realização das provas, quando então poderá ser tratado como rejeito 
de produção normalmente;  

5.16.20. A CONTRATANTE poderá realizar diligência, na fase de aceitação da 
proposta, para verificar a capacidade técnico-operacional da instituição, especialmente 
quanto ao especificado neste item sobre mecanismos de segurança. 
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5.17. Do Cronograma: 

5.17.1. O Cronograma de execução do concurso publico será estabelecido por 
acordo entre as partes. Após a aprovação do cronograma de execução, em caso 
de eventuais atrasos no cumprimento dos prazos, ocorridos independentemente 
da vontade das partes, será feita a compensação de dias de atraso. 

 

5.17.1.1. Deverá a instituição apresentar, em até 10 (dez) dias úteis do início da 
execução do contrato submeter um Cronograma à apreciação da CONTRATANTE 
discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados 
relativamente a:  

a) Elaboração de editais e divulgação;  

b) Inscrição de candidatos;  

c) Cadastramento dos candidatos;  

d) Seleção dos profissionais que comporão a banca examinadora;  

e) Critérios para elaboração de conteúdos programáticos e questões das provas;  

f) Confecção dos cadernos de provas e folhas de resposta;  

g) Reprodução do material;  

h) Logística para a aplicação das provas;  

i) Aplicação das provas;  

j) Métodos de segurança a serem empregados para a elaboração das provas, para 
a identificação dos candidatos e para a aplicação das provas;  

k) Avaliação das provas;  

l) Divulgação dos resultados das provas;  

m) Encaminhamento de recursos;  

n) Apreciação dos recursos;  

o) Serviços de informação e apoio aos candidatos. 

 

Local e horário da prestação dos serviços:  

5.18. As reuniões entre contratante e contratada para as definições necessárias a 
realização do concurso ocorrerão na Sede Administrativa da Câmara na Rua Prof. 
Eugênio Teani, nº 309, Jardim Prof. Benoá – Santana de Parnaíba/SP, CEP 06502-025, 
nos dias de expediente no horário das 08h00 às 17h00, suplementadas sempre que 
necessário por meios não presenciais, acionados pelos profissionais da CÂMARA por 
telefone ou e-mail e ou quaisquer outros meios que a Administração dispuser. 

 
6 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas estabelecidas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

6.4. A Câmara poderá convocar representante da contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  

Preposto  

6.6. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.  

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da Contratada, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade.  

Fiscalização  

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput).  

6.9. A fiscalização do contrato, em razão da natureza do objeto, será realizada pela 
Comissão de Concurso designada pela contratante, respondendo como fiscal de 
contrato o presidente da referida comissão. 

6.10. O fiscal  acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117). 

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem suas competências, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 
14.133, de 2021, artigo 117, § 2º). 
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6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas definidas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará de forma cabível na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências apropriadas, quando ultrapassar a sua competência;  

6.15. Sempre que solicitado pela Contratante, a Contratada deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

6.16. O fiscal do contrato Responsabilizar-se pelas publicações oficiais, em jornal (is) 
e outros meios de comunicação que entender ser de interesse publico, a ampla 
divulgação, bem como a instrução do processo administrativo com os documentos e 
publicações pertinentes ao Concurso. 

 
Gestor do Contrato  

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, caso houver.   

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais do contrato, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.20. O gestor do contrato poderá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   

7 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

7.1. A prestação dos serviços de Concurso Publico será realizada a custo zero, sem 
ônus para a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba. Não haverá custo fixo direto 
a ser pago pela Contratante em favor da Contratada pelos serviços aqui descritos. 

7.2. Para a realização da prestação de serviços de Concurso Publico, a Contratada será 
remunerada exclusivamente através do valor das inscrições pago pelo candidato 
interessado. 
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7.3. Para custeio total dos serviços sob responsabilidade da Contratada, a Contratante 
delegara os valores a serem cobrados dos candidatos a título de inscrições para fins 
de ressarcimento dos materiais e serviços, que será por nível de escolaridade 
considerando: 

a) Procurador Jurídico - Ensino Superior Completo: R$ 

7.4. O valor a ser cobrado a título de inscrição, e que não se trata de receita 
orçamentária pertencente à Contratante, a teor do que dispõe a Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 
MCASP, será de inteira responsabilidade da Contratada, a ser recebido por sua 
conta e risco diretamente dos candidatos que se interessarem em se inscrever nos 
respectivos editais de concurso/processo seletivo. 

7.5. Os valores contratados, serão a única fonte de custeio para a Contratada, devendo 
o mesmo ser suficiente para cobrir todos os custos em todas as fases, não havendo 
nenhum outro custo ou ônus para a Contratante. 

7.6. A Contratada deverá atender a todas as condições de habilitação no que diz 
respeito à regularidade Fiscal.  

 
Do recebimento  

 

7.7. A prestação dos serviços de planejamento, organização e execução de concurso 
público para preenchimento de cargo para a Câmara Municipal de Santana de 
Parnaíba serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações. 
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante apresentação de publicação de homologação do concurso. 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
 
 
 

8 SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório pela 
modalidade pregão, de forma eletrônica, nos termos do art. 28, inc. I da Lei Federal nº 
14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, 
visando o interesse público no intuito de ofertar o menor valor aos candidatos, pensando 
na ampliação de participação no concurso público. O menor valor ofertado, será 
apresentando considerando o menor valor da inscrição para o cargo de Procurador 
Jurídico, conforme tabela a seguir: 
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Quantidade Cargo  Valor da Inscrição R$ 

1 Procurador Jurídico  

Valor Total R$  

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global nos 
termos do Art. 6º, inc. XXIX da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de verificação de regularidade jurídica, fiscal, social,  trabalhista, 
econômica e qualificação técnica  deverá o licitante comprovar requisitos obrigatórios e 
usuais para todas as contratações, conforme será descrito no item 8 do  Edital da 
Licitação. 

 

9 ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. A pesquisa de Preço foi realizada pelo Departamento de Suprimentos e Gestão 
com base nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21, apurou que esta 
contratação será a custo zero para a Contratada, uma vez a prestação do serviço 
será custeada pelos valores recebidos da taxa de inscrição paga pelos candidatos.  

9.2. Realizou-se ainda pesquisa de mercado quanto ao valor médio das taxas de 
inscrição, considerando empresas conceituadas no segmento e inscrição para o 
mesmo cargo ou similares e ainda o valor da taxa de inscrição do último concurso da 
Câmara todos para cargos de nível superior, sendo que foi apurado o valor médio de 
R$ 115,00 (cento e quinze reais) de taxa de inscrição, conforme consta no Mapa de 
Preços que está encartado ao processo administrativo desta contratação. 

10  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com a execução do presente contrato, se houver, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária Codificação: 01.02.00-3.3.90.39-01.031.0003.2003 
Denominação: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
Santana de Parnaíba, 27 de março de 2024 

 
 
Observação: Termo de Referência elaborado pelo Departamento de Recursos Humanos em 
parceria com o Departamento de Suprimentos e Gestão, utilizando o Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, de forma a utilizar como referência contratações do mesmo 
objeto por outros órgãos da Administração pública, visando a melhor adequação as 
exigências quanto à elaboração deste documento, conforme Lei Federal nº 14.133/21.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA  

COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP  
 
 
Ref:- PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2024 - PROCESSO nº 016/2024 
 
  
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no 
CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
    
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta e cumprimento do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, quanto à proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.      
    
RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).  
  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
Por ser verdade assina a presente. 
    
                               
 

............., ........ de .............................. de 2024. 
 
                    
 
 

___________________________ 
Razão     Social     da     Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO Nº 0XX/2024 

 
 

Ref. Pregão Eletrônico Nº. 002/2024 
Processo Administrativo nº 016/2024 

 
 

O presente instrumento rege-se fundamentalmente pela Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021e suas alterações posteriores, que instituem normas para 

licitações e contratos administrativos, estando vinculado ao Pregão Eletrônico nº 002/2024, 

Processo Administrativo nº 016/2024, de acordo com a deliberação do Excelentíssimo 

Presidente da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba exarado naqueles autos e que 

autoriza sua lavratura. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP, ente de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 59.043.513/0001-22, com sede na Rua Prof. Eugênio Teani, nº 309, Jardim 

Prof. Benoá, nesta cidade, doravante denominada simplesmente CÂMARA, representada pelo seu 

Exmo. Presidente Vereador Sr. __________________, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade nº          -     , expedida pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº ____________, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e  

 

De outro lado, a (empresa Pessoa Jurídica ou Pessoa Física) ________________ estabelecida no 

endereço sito à (Rua/Av/Al./Pça., etc.), nº __, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________ , 

daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ____________, 

brasileiro, (profissão) , portador cédula de identidade nº _________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

______________, assinam o presente CONTRATO DE ____________________________, de 

conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 016/2024, que se regerá pelas 

normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 002/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
1.1)  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
planejamento, organização e execução de concurso público para preenchimento de cargo para a 
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, nas condições estabelecidas no Anexo II - Termo de 
Referência e no instrumento convocatório.  
 
1.2) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 
1- O Anexo II - Termo de Referência;  
2- O Edital da Contratação Direta (Pregão Eletrônico);  
3- A Proposta do contratado;  
4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 
2.1) O prazo de vigência da presente contratação é de 06 (seis) meses contados a partir da data de 
assinatura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 ou, se for o caso 
findar-se a vigência do contrato na data de homologação do respectivo concurso público. 
 
2.2) O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por prazo necessário devidamente justificado pela 
Contratada e aceita pela Câmara, na forma do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1) O regime de execução contratual será o de empreitada por preço global, os modelos de gestão e 
de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Anexo II - Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 

QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
4.1) A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
5.1) O valor total da presente contratação é de R$.......... (.....). 
 
5.2) No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO PARA PAGAMENTO  

6.1) A prestação dos serviços de Concurso Publico será realizada a custo zero, sem ônus para a 
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba. Não haverá custo fixo direto a ser pago pela Contratante 
em favor da Contratada pelos serviços aqui descritos. 

6.2) Para a realização da prestação de serviços de Concurso Publico, a Contratada será 
remunerada exclusivamente através do valor das inscrições pago pelo candidato interessado. 

6.3) Para custeio total dos serviços sob responsabilidade da Contratada, a Contratante delegara 
os valores a serem cobrados dos candidatos a título de inscrições para fins de ressarcimento dos 
materiais e serviços, que será por nível de escolaridade considerando: 

 Procurador Jurídico - Ensino Superior Completo: R$ 

6.4) O valor a ser cobrado a título de inscrição, e que não se trata de receita orçamentária 

pertencente à Contratante, a teor do que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, será de inteira responsabilidade da 
Contratada, a ser recebido por sua conta e risco diretamente dos candidatos que se interessarem em 
se inscrever nos respectivos editais de concurso/processo seletivo. 

6.5) Os valores contratados, serão a única fonte de custeio para a Contratada, devendo o mesmo 
ser suficiente para cobrir todos os custos em todas as fases, não havendo nenhum outro custo ou 
ônus para a Contratante. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

 
7.1) Não será concedido reajuste no preço ofertado pela proponente devido à peculiaridade do 
Contrato cuja vigência se encerrará dentro do prazo de até 06 (seis) meses, conforme CLÁUSULA 
SEGUNDA deste Contrato.  
 

7.1.1. Salvo em casos excepcionais, imprevisíveis e incalculáveis, qualquer reajuste de 
valores será baseado pela variação do índice do IGP-M do período, obtido através do BACEN 
(Banco Central do Brasil), desde que devidamente justificado e fundamentado através de 
documentos comprobatórios da necessidade do ajuste pela Contratada e aceito pela Câmara. 

 
7.1.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 
7.1.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

8.1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  

8.2) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.3) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

8.4) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.5)  Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.6) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.7) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período quanto à disposição 
contida no item anterior.  

8.8) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.9) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.10) Fornecer à CONTRATADA legislação, normas, documentos, enfim, todas as informações 
necessárias e referentes à realização do Concurso Público; 

8.11) Providenciar as publicações oficiais, com a assessoria da CONTRATADA; 

8.12) Constituir Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, a qual será responsável pela 
fiscalização e gestão do contrato. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
especialmente o item 05 do Termo de Referência – Forma de execução do objeto, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 

9.3) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Câmara, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

9.4) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

9.5) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela Contratante; 

9.7) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.8) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a Contratante;  

9.9) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.10) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do concurso;  

9.11) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;  

9.12) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.13) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

9.14) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 
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9.15) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.16) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.17) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação;  

9.18) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  

9.19) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.20) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21) Ceder à Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 
10.1) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  
 
10.4) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
10.6) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.7) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
 
10.8) A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 
10.10) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
 
10.11) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
 
10.12) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
10.13) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
11.1) Não será exigida.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12.1) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
12.2) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 

a) No caso de aplicação de advertência, caberá apresentação de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da intimação do ato. 

 

b) Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo aos interessados. 
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
 
IV) DA MULTA:  

 
(1) moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço não realizado, pela 
inobservância do prazo fixado no contrato.  

 
a) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, 
com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

 
(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
 
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
12.3) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
12.4) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 

1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

 

2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  

 

3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
12.5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
12.6) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
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12.7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
12.8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
12.9) A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
12.11) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
13.1) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
13.2) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
 
13.3) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 
13.4) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.  
 
13.5) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.  
 
13.6) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.  
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13.7) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 
13.8) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
 
13.9) O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  
 

 
1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
3- Indenizações e Multas. 

 
 
13.10) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
14.1) As despesas com a execução do presente contrato, caso hajam, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária Codificação: 01.02.00-3.3.90.39-01.031.0003.2003 Denominação: Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
14.2) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1) Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

 
16.1) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
16.2) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 
16.3) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

 
17.1) Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

 
18.1) As partes contratadas, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem o foro da Comarca de 
Santana de Parnaíba - SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato.  
 
 
 
18.2) E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os devidos e legais efeitos.  
 
Santana de Parnaíba, ___ de ________________ de 2024.  
 
 
______________________________________  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
p/ Câmara.  
 
 
____________________________________  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
p/ Contratada  
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
____________________   ____________________ 
Nº CPF/RG    Nº CPF / RG 
 
 
____________________   ____________________ 
Nº CPF/RG    Nº CPF / RG 
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ANEXO V 

DADOS CADASTRAIS 
 

 
 

⮚ Razão Social:  

⮚ Nº de inscrição no CNPJ/MF: 

⮚ Logradouro: Endereço, nº, Bairro, Município, Estado, CEP, Telefone, e-mail 

comercial; 

⮚ Nome completo do Proprietário, ou Sócio-Proprietário para lavratura e 

assinatura do contrato; 

⮚ Data de Nascimento; 

⮚ Nº do Documento de Identidade (RG); 

⮚ Nº Inscrição no CPF; 

⮚ Endereço Residencial; 

⮚ e-mail pessoal; 

⮚ Telefone Residencial; 

⮚ Banco nº; 

⮚ Agência e dígito; 

⮚ Conta Corrente jurídica da empresa: nº e dígito. 
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ANEXO VI 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba 
 
Prezados Senhores,  
 
Ref.: PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 002/2024  
         Processo Administrativo nº 016/2024 
 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Objeto deste Pregão Eletrônico, abaixo 
discriminados, conforme Anexo II – Termo de Referência que integra o instrumento 
convocatório da licitação em epígrafe.  
 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:  

 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

 

Item 
Código 
Interno 

Descrição U.M Quant. 
Valor Total 
(Inscrição) 

(R$) 

1 006.00438 

Contratação de empresa para prestação 
de serviços de planejamento, organização 
e execução de concurso público para 
preenchimento de cargo para a Câmara 
Municipal de Santana de Parnaíba. 

UN 1 

 

 
 
VALOR GLOBAL:______________(_________________________). 

 
O valor apresentado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega desta proposta. 
 
Nome do Responsável / Representante legal:  
 
CPF/MF nº:  
 
Cargo ou Função: 
 
Data: ___________/ _________________/ _________________ 
 

_______________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII – ANEXOS DO TCE 
  

(o presente termo será emitido no ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto 
a(os) licitante(s) vencedor(es) do certame) 

 

ANEXO AP-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATOS DE PESSOAL) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: ________________________ 

PROCESSO Nº (DE ORIGEM):                                                                            

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:    

RESPONSÁVEL PELO ATO:   

INTERESSADO(A):    

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, 

procedermos à regular habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na 

conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 



 

Pregão Eletrônico nº 002/2024 – Processo Administrativo nº 016/2024  - Página 61 de 66 

 

e) as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no 

órgão/entidade de origem para eventual solicitação do TCESP; 

f)  no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os 

dados informados deverão manter-se sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:   

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

RESPONSÁVEL PELO ATO: 

Nome:                                cargo:______________                                

CPF:    

Assinatura:  _______________________ 

 

INTERESSADO(A): 

Nome:     
Cargo (se for o caso):       
CPF:   

Assinatura: ___________________________ 
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(o presente termo será emitido no ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto a(os) 
licitante(s) vencedor(es) do certame) 

 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:     

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:  ___________________________ 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  CONTRATUAL 

Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  PROCESSOS LICITATÓRIOS 

Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  FISCAL DO CONTRATO 

Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  CONTROLE INTERNO 

Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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 (a presente declaração será emitida no ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS junto a(os) licitante(s) vencedor(es) do certame) 

ANEXO LC- 02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
 Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 
correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 
serão remetidos quando requisitados.  
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
LOCAL e DATA:  
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

 
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Período de gestão:   

 
 
Obs:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante 
o exercício.. 

 3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente 
documento ao TCESP. 
 
 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico 
do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 
 
 
 

______________________________ 
Autoridade Superior 

CARGO 

 


